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CLÁUSULA SEGUNDA - DO DECR~SCIMO DE ATIVIDADES ECONÔMICA!;: ---~ -

Deliberam os sócios cotistas, excluir do objeto social as atividades de "serviços de 
aluguel d e equ;pamentos. e aparelhos médicos e hospitalares, sem operador" e 
de "serviços de man!Jtenção e reparação de aparelhos cletromédicos, 
~Jctrotcrapêutir:os e equipamentos de Irradiação"; e em conseqüência, a cláusula 
pertinente, que passará a ser a terceira, item 3.1 ora reformulado da consolidação 

contratual, passará doravante a ter a redação a seguir: 

3 .1 A soci.edade tem por objeto social as atividades de; 

1) 

a) 

b) 

c) 
d) 
e) 

2) 
3) 

4) 

Comércio atacadista, distribuição, importação e exportação de : 
l"'rodutos farmacêuticos, medicamentos e drogas de uso humano - CNAC 

4644-3/01; 
Materiais ho~pita larcs, odontológicos, componentes c suprimentos médicos, 

laboratoriais e de farmácia dinica- CNAE 4645-1/01; 
Produtos de perfumaria e cosméticos- CNAE 4646-0/01; 
Produtos de higiene pessoal - CNAE 4646-0/02; 
Produtos alimentício~ ,especialitados t a is co mo complementos e suplementos 
alimentícios, adoçantes, alimentos p reparados em frilura:s e ê! IÍrnt!nlo!i t!m 

conserva e congelados para prepar o em microondas- CNAE 4537-1/99; 
Representação comercial da indústria farmacêutica- CNAE 4618-4/01; 
Representação co mercial de m á qulnali e equipamentos odontomc!:dil:O:;, 

hospitalares, cirúrgicos e lê!bore~torials, indusive perante os órgão s da 
adminislração públi.c;a fede ra l, estadual e municipal- CNAE 4614- 1/00; 
Serviços de transporte rodoviârio de cargas, intermunicipal e Interestadual 
dos produtos comercial izados- CNAE 4930-2/02. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: 

Re solve t ambém o sócio PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, ora cedente, ceder e 
transferir de pleno é comum acordo para o sócio CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA 
TAVARES, ora cessionário, parte de cotas de sua cotas de c apital, no montante de 
240.000 (duzentas e quare11ti:! mil) c;ota5 do valor nomi nal de R$ 1 ,00 (um real) 

Çi:H.Ia unsa, n o valor total de R$ 2.40.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 

recebendo o cedente por cujas cotas, neste ato, do referido cessionário, quantia 
Hquida e certa de Igual valor em moeda corrente e vigente no país (depósito 
bancário), e de cuj o preço ora pago e recebida, dá o cêdente ao cessi onário e à 
sociedade, a mais plena, ge ral, irrevogável e irretratável quitação de pago e 
satisfeito, para nada mais ex igir a nenhum tftulo, em juízo ou fora dele, sendo 
tudo feito em concordância mútua. 

Cede ainda o sócio cedente ao cessionário, todos os deveres, 
expectativas de direit o s pertinentes ás cotas o r a cedida s; com 

lucros, haveres e 
o que, a cláusula 

~ . . ~;) 
/ -, / 1/j 
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pertinente ao capital social, que passará a ser a quarta, item 4.1 da consolidação · _., 
contratual, terá doravante a redação a seguir: GJ .,.; • 

4.1 o capit;:~l socíal é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) dividido em 

12.000.000 (doze milhões) de cotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, indivisfvels em relação a sociedade, totalmente subscritêls c 
lntegnilizada.s em moeda corrente e vigente no país. e distribuído entre os 

sócios da seguinte forma; 

1) ao sócio PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, cabe 9 .000.000 (nove milhões) de 
cotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor total 
de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), equivalente a 75% (setenta e 
cinco por c:~nlo) de pcnlit.:iJJi:IÇi;iu nu l;i:IJJÍLCtl :.ul..i<JI. 

2) ao sócio CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES, cabe 3.000.000 (três 
rl"lilhões) de cotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor 
total de R$ 3.000.000,00 (três rnllhtí~::; de rl!ais}, equivalente a 25% (vinte e 
cínco por c~ntu) d~ participaç~o nu cdpilal !>Ocial. 

CLÁUSULA QUARTA - DA INCLUSÃO DE ClAUSULAS CONTRATUAIS: 

Deliberam por fim os sócios cotistas, com o objetivo de melhor adequar-se aos 
dispositivos da Lei 10.406/2002 (Código Civil), que rege os contratos de 
sociedades, Inserir na cláusula denominada "Do Exercrclo Social, Balanço e 
Distribuição de Lucros" que doravante passará a ser a sétima da consolidação 
contratual, os itens 7.3, 7.4, 7.5 e 7.6, pertinentes a distribuição de lucros e a 
forma de distribuição destes, os quais terão a redação a seguir: 

7.3 Poderão as sócios no decorrer do exercício sacio/, levantar balanços e/ou 
batanceres parclofs e seus resu/rados, e rratanda-se de lucros, paderlJo ser 
distribuídos aos sócios, proporcionalmente às suos quotas ou na forma 
convencionada entre estes. 

7.4 Os lucras serão distribuídos para os sac1os de ocordo cam a participação 
de cada uma no capital social, e de Igual forma serão computadas as p erdas. 
Entretanto, par deliberação das sócios poderá ser estabelecida distribuiçiia de 
forma diversa, ou seja, desproporcional à partlclpaçfio de cada um no capiral 
social, conforme determina a artigo 1.007 do CC/2002, primeira parte, que 
dispõe sobre a estipulação em contrário. 

7.5 Do lucro liquido do exercício serão deduzidas as reservas exigidas por Lei e 
outras que os sócias acharem necessárias, até o limite de 20% (vinte par 
cento). O saldo remanescente será distribuida entre as sócios nas formas 
mensal, trimestral ou anual e na proporção estabelecida par estes, conforme 
supracitado, se par unanimidade de votos não decidirem por outro 
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prooed;mento em relação à suo totalidade ou parte dela. Por outro l~d=.-~:.- -
se verificando prejuízos, estes serão rateados entre os sócios na proporção do ~ • .,.; · -
capital subscrito de cada um. [:;; g: 

cn..,. 
H "O z .. 

7.6 A distribuição entre os sócios rios lucros decorrentes dos resultados 

financeiros da sociedade empresária, não configura nenhum tipo de 
rendimento com noções de: tributação a ser alcançada pelo INSS, vez que não 
se refere ao campo de incidência de Salário de Contribuição, previsto e 
definido nos termos do Legislação Previdenciária (Lei n!2 8.212/91, artigo 22, 
Inciso 1). 

CONSOLIDA CÃO 
CONTRATUAl 

Mediante as modificações. ora procedidas, e em conformidade com a lei 10.406 
de lO de janeiro de 2002, que rege as disposições dos contratos de sociedades, os 
sócios cotistas Pedro Ferreira da Silva Filho e Chri5tian Mendes Oliveira Tavare5, 
resolvem consolidar o contrato social de constituição, que passará doravante a ter 
a redação e formatação a seguir: 

1. DAS PARTES CONTRATANTES 

1.1 As pa rtes contratantes, . doravante denomini:ldas simplesmente 
outorgantes e reciprocamente outorgadas, são assim qualificadas: 

de 

1) 

2) 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, brasileiro, natural da cidade de Jaboatão 
dos Guararapes, Estado d~ Pernambuco, nascido em 07/04/1966, casado sob 
regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Carteira de 
Identidade n~ 2.059.035 (SDS-PE), Inscrito no CPF sob o ng 460.318.984-20, 
residente e domiciliado na Avenida Boa VIagem, n e 4470 Apt2 2102 - Boa 
Viagem - Recife-PE., CEP: 51021-000; 

CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES, b rasileiro, casado sob regime de 
comunhão p arcial de bens, nascido e m 03/12/1972, empresário, portador da 
Carteira de Habilitação registrada no Detran/PE sob o n~ UU4!:J!Jó:l84j:i 
emitida em 26/11/2020, e do RG. nQ 90013006830 (SSP-CE), inscrito no CPF 
sob o n!! 484.301.613-68, residente e domiciliado na Avenida Boa Viagem, n"' 
4470 Apt2 2902- Boa Viagem- Recife-PE, CEP: 51021-UUU 

2. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

2.1 Esta sociedade empresária limitada adota a denominação de 
HOSPITALAR LTDA, registrada na JUCEPE sob o n9 26201517657 

UNI 
em 
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11/07/2005, inscrita no CNPJ-MF sob o n2 07.484.373/0001-24, e será regida 
pela Lei Federal n2 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e pelas cláusulas e 
disposições deste contrato. 

2.2 A sociedade tem sede na Rua Alagoas, n2s 253, 241 e 231- lpsep- Kecife-PE, 
CEP: 51350-560, e poderâ por simples deliberação dos sócios abrir filiais, 
escritórios, depósitos, agências ou sucursais, dentro ou fora do Estado, 
atribuindo-lhes se necessário ou conveniente, capital autõnomo para as 
atividades próprias de cada estabelecimento e, por outro lado, restringir ou 
suprimir as atividades desses estabelecimentos ou fechá-los. 

2.3 A sociedade tem tempo de duração indeterminado; tendo iniciado suas 
atividades em 11/07/2005, e se dissolverá na ocorrência das hipóteses 
previstas em Lei, devendo as deliberações que implicarem em modificações 
ou reforma deste contrato social serem contadas por consenso unânime dos 
sócios cotistas. 

3. DO OBJETO SOCIAL 

3 .1 A sociedade tem por objeto social as atividades de: 

1) 
a) 

b) 

c) 
d) 
e) 

2) 
3) 

4) 

Comércio atacadista, distribuição, importação e exportação de: 
Produtos farmacêuticos, medicamentos e drogas de uso humano - CNAE 
4644-3/01; 
Materiais hospitalares, odontológicos, componentes e suprimentos médicos, 
laboratoriais e de farmácia clínica- CNAE 4645-1/01; 
Produtos de perfumaria e cosméticos - CNAE 4646-0/01; 
Produtos de higiene pessoal - CNAE 4646-0/0.2; 
Produtos alimentícios especializados tais como complementos e suplementos 
alimentrcios, adoçantes, alimentos preparados em frituras e alimentos em 
conserva e congelados para preparo em microondas- CNAE 4637-1/99; 
Representação comercial da Indústria farmacêutica- CNAE 4618-4/01; 
Representação comercial de máquinas e equipamentos odontomédicos, 
hospitalares, cirúrgicos e laboratoriais, inclusive perante os órgãos da 
administração pública federal, estadual e municipal- CNAE 4614-1/00; 
Serviços de transporte rodoviário de cargas, intermunicipal e interestadual 
dos produtos comercializados- CNAE 4930-2/02. 

4. DO CAPITAL SOCIAL 

4.1 O capital social é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) dividido em 
12.000.000 {doze milhões} de cotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, indivisíveis em relação a sociedade, totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente e vigente no país, e distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

02106/2021 
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1) ao sócio PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO, cabe 9.000.000 (nove milhões) de 
cotas· do valor nominal de R$ 1,00 (um raal) cada uma, no valor total 
de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais}, equivalente a 75% (setent::~ c 
cinco por cento) de p;;~rticlpar;:So no capital social. 

3) ao sócio CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES, cabe 3.000.000 (três 

milhões) de cotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, no valor 
total de R$ 3.000.000100 (três milhões de reais!, equivalente a 2.5% {vinte e 

cinco por cento) de participação no ~:apitai soc;ial. 

4.2 A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas cotas, todavia, 
todos respondem solidariamente peiCJ integralização do capital social. 

4.3 As cotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à vt:mda, rurrnalizando, :;e realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

4.4 A cada cota corresponde um voto nas deliberações tomadas em assembleia 
pelos cotistas. 

5. DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE 

5.1 A administração da sociedade é exercida pelos sócios PEDRO FERREIRA DA 
SILVA FILHO e CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES, ambos Ja 
qualificados, e ainda, pela não sócia LADJANE DE ALBUQUERQUE FERREIRA, 
brasileira, casada sob regime de comunhão universal de bens, nascida em 
04/06( .1956, empresi:1rJa, portadora da carteira de Identidade ne Z.467.007 
(SDS-PE), inscrita no CPF sob o n2 279.815.504-59, residente e domiciliada na 
Avenida Boa Viagem, ng 4470 Apt2 2102 - Boa Viagem - Hecife-PE., C:tP: 
51021-000, sendo certo que o sócio PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO e a 
administradora LAOJANE DE ALBUQUERQUE FERREIRA, poderão exercer 
Isoladamente relativamente a todo e qualquer ato de gestão financeira e 
administrativa, enquanto que o sócio CHRISTIAN MENDES OLIVEIRA TAVARES 
deverá atuar sempre em coniunto com um dos dema1s administradores para 
exercer os atos de gestão financeira; podendo entretanto, atuar 
isoladamente, em rela.ção e tã9 somente aos atos de gestão administrativa, e 
dentro dos limites estabelecidos na Lei e neste Instrumento contratual. Os 
administradores terao os poderes para a prática de qualquer ato e problema 
relativo à sociedade, e a representarão ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado no entanto, o uso do 
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nonle enl negóc;.ios e:>trduhu~ duS rin~· !>Ut;idi!>, nu:. L~rrt1us di:! L~l 11~ 

10.406/2002, art. 1.064. 

5.2. Poder::lo ainda os administradores, representar a sociedade ativa e 
passivamente, em todas as suas relações com terceiros, inclusive perante 
repartlçlies públicas federais, estaduais, municipais, distritais e autárquicas, 
concessionárias, empresas públicas, sociE!dades de economia mista e demais 
órgãos de administração direta, indireta ou fundacional, e ainda, em juizo ou 
fora dele, para o que poderão constituir procurador ou procuradores. 

5.3 Conforme previsto no artigo 1.072, § 32 da Lei n2 10.406 de lO de janeiro de 
2002 (Novo Código Civil), e respeitadas as formalidades pertinentes a reunião 
a ser realizada nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
conforme determina o item 7.7 deste instrumento, os sócios decidem, pela 
disp~nsa das formalidades legais atinentes a convocação de assembléia ou 
reunião dos sócios, para as deliberações dos negócios da sociedade. 

5.4 As formalidades legais a que se referem o item 5.3 supra, previstas no 
artigo 1.152, §§ 22 e 3g do mesmo estatuto, serão dispensÇidas por 
unanimidade dos sócios, em decisão por escrito, acerca dv matéria objeto da 
deliberação a ser discutida; sendo certo que as deliberações tomadas, 
vincularão todos os soc1os, ainda que ausentes ou dissidentes, em 
conformidade com a lei e este instrumento de contrato social. 

5.5 Os administradores poderão, de comum acordo, fhcar uma retirada mensal, a 
título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

6. DA DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

6.1 Os administradores declaram, sob as penas da lel, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a 
propriedade. 

7. DO EKERCÍCIO SOCIAL. BALANCO E 
DISTRIBUICÃO DE LUCROS 

7.1 Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão. contas justificadas de suas administrações, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

(~(} f 7 
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econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
perdas apurados. 

7.2 O lucro líquido apurado, após as amortizações e deduções legalmente 
permltld<:~s, observado o critério de paridade, terá o destino que os sócios 
cotistns resolverem est<:~bclcccr, enquanto que os 

verificados, serão atribuídos aos sócios cotistas 
respectivas cotas de capital. 

prejufzos eventualmente 
na p~oporção de suas 

7.3 Poderão os sócios no decorrer do exercício social, levantar balanços e/ou 
balancetes parciais e seus resultados, e tratando-se de lucros, poderão ser 
dlstrlbufdos aos sócios, proporcionalmente às suas qum:as ou na forma 
convencionada entre estes. 

7.4 Os lucros serão distribuídos para os sócios de acordo com a partlclpaç::lo 
de cada uma no capital social, e de Igual forma serão computadas as perdas. 
Entretanto, por dellberaç~o dos sócios poderei ser estabelecida dlstrlbulç~o de 
forma diversa, ou seja, desproporcional à participação de cada um no capital 
social, conforme determina o artigo 1.007 do CC/2002, primeira parte, que 
dispõe sobre a estipulação em contrário. 

7.5 

7.6 

7 .7 

Do lucro líquido do exercicio serão deduzidas as reservas exigidas por Lei e 
outras que os sócios acharem necessárias, até o limite de 20% (vinte por 
cento). O saldo remanescente serrí distribuído entre os sócios nas formas 
mensal, trimestral ou anual e na proporção estabelecida por estes, conforme 
supracitado, se por unanimidade de votos não decidirem por outro 
procedimento em relação à sua totalidade ou parte dela. Por outro lado, em 
se verificando prejuízos, estes serão rateados entre os sócios na proporção do 
capital subscrito de cada um. 

A distribuição entre os sócios dos lucros decorrentes dos resultados 
financeiros da sociedade empresária, não configura nenhum tipo de 
rendimento com noções de tributação a ser alcançada pelo INSS, vez que não 
se refere ao campo de inc:idência de Salário de Contribuição, previsto e 
definido nos termos da Legislação Previdenciária (Lei n!'! 8.212/91, artigo 22, 
Inciso 1). 

Nos quatro meses seguintes ao término do exerciclo social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador ou administradores, 
quando for o caso. 

8. DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

8.1 Falecendo ou interditado qualquer sócio, _a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo ~ssível ou 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitalf. 

A auQcação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa UNI HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento 
com esmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa UNI HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva. 
pela i ;:;neidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a UNI HOSPITALAR LTDA assumiu, nos termos do artigo a•, §1", do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", inciso X, 
da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo 
perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2"-A, §7", da Lei Federal n• 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio ffsico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/04/2021 15:36:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 
1", 10" e seus§§ 1" e 2" da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa UNI HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentíca@azevedobastos.not.br Para informações 
mais detalhadas deste ato, acesse o site https:/fautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 29782903211417 491057-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n• 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n• 2200/2001, Lei Federal n• 13.105/2015, Lei Estadual n• 
8.721/2008, Lei Estadual n• 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAfBA 

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDJÇ0ES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83} 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

htlp://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos .not. br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc •.. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
institufdo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digilal/. 

A aRiicação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa UNI HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento 
co~ .tl'nesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa UNI HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela 1dbneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a UNI HOSPITALAR LTDA assumiu. nos termos do artigo a•, §1°, do Decreto n• 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, 
da Lei Federal n• 13.874/2019 e o artigo 2•-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaÇão dos documentos físicos, garantindo 
perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n• 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/04/2021 15:37:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo cem o Art. 
1". 10° e seus§§ 1" e 2° da MP 2200/2001, ccmo também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos. 
poderá ser solicitado diretamente a empresa UNI HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações 
mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 29782506191720530701-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n• 10.13212013, Provimento CGJ W 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé . 

CHAVE DIGITAL 
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Benzilpenicilinabenzatina, Frasco I 12.840,00 44 dosagem: 1.200.00UI, MOMENTA FAR- 2.400 5,35 
Ampola MACÊUTICA L TDA 

apresentação: injetável 

Ciprofloxacino cloridrato, 
EUROFARMA 

77 dosagem: 2 mg/ml- Bolsa LABORATÓRIOS 
2.600 12,00 31.200,00 

200ml, apresentação: S.A 
solução injetável 

Omeprazol, dosagem: Frasco I EUROFARMA 
238 40mg, apresentação: LABORATÓRIOS 

5.000 9,70 48.500,00 
Ampola 

injetável S.A 

Surfactante pulmonar, 
composição: fração fosfo-

o 
lipídica de pulmão porei-

Frasco CHIESI FARMA- 50 2.224,94 111.247,00 296 no, dosagem: 80mg/ml-
CEUTICI S.P.A 

3ml, apresentação: sus-
pensão para instilação 
endotraqueobrônquica 

VALOR TOTAL: R$ 340.237,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 

Ü termo, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Câmara Nacional de Modelas de Licitações e Contratos da Consu~aria-Geral da União 
Atuali~ção: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico- Compras- Leln° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Geslão e Inovação 
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5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 451.484,00 (quatrocentos e cinqüenta e um mil 

quatrocentos e oitenta e quatro reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

Ü definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

o 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 24/08/2024. 
· ' 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

' 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Càmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuftoria·Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrõnlco - Compras- Lei n• 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

li BRIGADA DE INFANTARIA DE S~LVA 

EXTRATO D~ TERMO ADITIVO N• 4/2025 - UASG 160482 

Nómero do Contrato: 11/2021. 
N' Processo: 64628.001866/2020-Ql. 
Pregão. N• 57/2020. Contratante: COMANDO/lA BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA. 
Contratado: 02.558.157/0001-62 - TElEFON!CA BRASIL S.A .• Obleto: Prorrogar o prazo da 
vigência do contrato n•U/2021 por 12 (doze) meses, valor contratual reajustado pelo 
lpca/íbge. Vigência: 14/04/2025 a 14/04/2026. Valor Total Atualizado do Contrato; RS 
43.866,96. Data de Assinatura: 13/04/2025. 

ICOMPRASNTI 4.0 - 13/04/2025). 

12 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA (AEROMÓVEL) 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGAO N• 90004/ZOZ5 

Comunicamos o adlamentQ da licitação supradtada , pubricada no D.O.U de. 
07/04/2025, .Entr@ga das Propostas: a partir de 07/04/2025, as 09h3D no site 
www.ccmprasnet.gov.br. Abertu ra das Propostas: 07/05/2025, as 091>00 no site 
www.comprasne t.gov.br. Objeto: Preg3o Eletrônico - Materiais de limpeza e higiene. 

ANDERSON XAVIER NEVES 
Ordenador de Despesas 

ISIDEC - 23/04/2025) 160006-00001-2025Nf000001 

17! BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

COMANDO DE FRONTEIRA JURUÁ/ 61!! BATALHÃO DE INFANTARIA 
DE SELVA 

AVISO DE REABERTURA IIE PRA20 
PREGAO N• 90006/2024 

Comuntc:amos a reabertura de prazo da licitação supracitada, proce5so N9 
64123009546202406. , publicada no D.O.U de 04/04/2025 . ObJeto: Preg~o Eletronlco -
Aquisiç3o de material permanente de saúde, <em o intuito de fortalecer e aprimorar a 
qualifoc.ação· té<ni<a do corpo dinico do Posto Médico do Guami<;Jo do Comando de 
Fronteira Juru~/612 Batolh5o de Infantaria de Selva. Novo Edital; 24/04/2025 das 08h00 ás 
11h00 e de13h30 às 17h00. Endereço: Av. 25 de Agosto N.3224 - Vila Mil~ar Aeroporto 
Velho- CRUZEIRO DO SUL- ACEntrega das Propostas: a partir de 24/04/2025 às 08h00 no 
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 07/05/2025, às 101100 no site 
WWVJ.comprasnet.gov.br. 

ALEFE LEVI DE SOUZA GOMES 
Chefe da Salc 

(SIDEC - 23/04/20251 160536-o0001-202SNED00001 

2!! GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE LIC!TAçAo 
PREGÃO UURONICO N! 90001/ 2025 - UASG 160015 

NO Processo: 64282012060202414. Objeto: O objeto da presente licitaç:!o é 
atender as domandas do Programa de Auditoria em Segurança AUmentar (PASA) e 
necessidades do 21Z Grupamento de Engenharia, bem como outras unidades envolvidas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabe!ecidas, neste Edital e seus anexos .. 
Total de Itens Ucitados: 33. Edital: 24/04/2025 das 08h00 às llh30 e das llhOO às 16h30. 
Endereço; Av. Coronel Toixelra, 6800 - Ponta Negra, Ponta Negra - Manaus/AM ou 
https://www.gov.br/eompras/edital/160015-5-90001-2025. Entrega das Propostas: a partir 
de 24/04/2025 à5 08h00 no site www.gov.br/compras. AbertYra das Propostas: 07/05/1025 
~s 10h00 no slte www.gcv.br/compras. Informações Gerais: • 

SANDERS SI LVA SANTOS 
Ordenador de OesJ)esas 

(SIASGnet - 23/04/2025) 1E0015-ooD01-2025NE000001 

121 REGIÃO MILITAR 

AVISO DE UC!TAÇÁD 
~ PREGAo ELETR0NJCO N• 90001/2025 • UASG 160014 

~j N• Prooesso: E4321029752202498. Objeto: Aqulslçlo de gêneros a!imentftlos 
de Quantitativo de S..bsistência IO.S) .. Total de Itens Ucitados: 65. Edital: 24/04/2025 da• 
09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Av Dos Expedicionários. 6155, Ponto 
Negra - Manaus/AM ou https://www.gov.br/compras/odita!/160014-5-90001·2025. Entrega 
das Propostas: a partir de 24/04/2025 às 091>00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 08/0S/2025 às 10h00 no slte www.gov.br/compras. lnformaçlle• Gerais: • 

DAVID VIEIRA DE MATOS JUNIOR 
Ordenodor de Despesas 

ISIASGnet - 22/04/2025) 160014.00001·2025NE000001 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

EXTRATO DE CONTRATO N• 111/2024 • UASG 160020 

N• Processo: 64581.005919/2024-64. 
Pregão NO 90011/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA OE MANAUS. 
Contratado: 07.484.373/0001-24 - UNI HOSPITALAR LTDA. Objeto: Aqulslç:o de materiais 
farmacológicos para atender as necessidades dos setores do hospitalmilitar de área de 
manaus. nas condições: es~beleddas no termo de reterênciil. 
Fundamento Lega!: LEI 14.133/2021. VIgência: 02/01/2025 a 02/01/2026. Valor Total: R$. 
340.237,00. Data de Assinatura: 02/01/2025. 

ICOMPRASNET 4.0 - 23/04/2025). 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

41 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 3/20ZS - UASG 160118 

Número do Contrato: 98/2022. 
N• Processo: 64316.066878/2022-51. 
Prog~o. N' 15/2022. Controtante; COMANDO OA 4t REGIÂO MIUTAR. Contratado: 
24.668.195/000HlO - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMINIÇIS & SERVIÇOS LTOA. 
ObJeto: Prorrogação da 'ligb'lda contratuaJ por mais dais meses do contrato de serviços 
continuados de fimpeu e ronservaçJo comum, no QGI do Cmdo 4' RM. Vigência: 16/04/2025 a 
15/06/2025. Valor Total Atualizado de Contrato: RS 41.809,76. Data de Assinatur.~:.14/04/2025. 

ISSN 16n-7o69 N§ 77, quinta-feira, 24 de abril 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 3/2025 - UASG 160118 

Número do Contrato: 99/2022. 
NO Processo; 64316.066878/2022-51. 
Preg~o. N• 15/2022. Contratante: COMANDO DA 41 REGIAO MIUTAR. Contratado: 
24.668.195/0001-00 - MINAS GERAIS AOMINISTRAÇliO DE CONOOMINIOS & SERVIÇOS 
LTOA. Objeto: Prorrogaç~o da vig!ncia contratual por mais dois meses do cont rato de 
>ervlços continuados de limpeza e conservaç3o comum. no QGII do Cmdo 41 RM. Vigência: 
16/04/2025 a 15/06/2025. Valor Total Atua"zado do Contrato: R$ 16.573,32. Data de 
Assinatura: 14/04/2025. 

f.XTRATO DE TERMO ADITIVO N< 3iZ025 • UASG 160118 

Número do Contrato: 5/2021. N• Processo: 64371.006534/2020-94. 
Preg!o. NO 39/2020. Contratante: COMANDO DA 41 REGIÃO MIUTAR. Contratado: 
37.979.739/0001-{)5 - MONEV TURISMO LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do 
contrato s~iços de agenciamento de viagens para aquisiçio de passagens aéreas1 

rodoviárias e fluviais, para atender h necenidades do Cmdo 4' RM. Vlgencla: 17/04/2025 
a 17/04/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.000,11. Data de Assinatura; 
17/04/2025. 

RET!F!CAÇ)IO 

Reti ficação da matéria pvblicada na página 24 da SeçJo 3 do DOU N• 167, 
qulnta·fe lra, 29 de agosto de 2024. Acordo de CooperaçJo Técnica N• 21-41RM - 001-00 -

Nt Processo: 64184.001160/2021-81. PARTICIPANTES: Cmdo 4J RM - CNPJ: 
09.576.937/0001-84. por intermédio do Comandante da 4' RM, Sr Gen Div ALEXANDRE 
OUVEIRA CANTANH EDE LAGO e o ESTADO DE MINAS GERAIS, por Intermédio da POÚOA 
MIUTAR DE MINAS GERAIS, CNPJ 16.695.025/0001·97. Onde S@ tê: ropresentado pelo 
Comandante Geral da PMMG, Sr Cel PM ROORIGO SOUSA RODRIGUES, tela-se: 
representado pelo Comandante Geral da PMMG, Sr Ce! PM RODRIGO PIASSI 00 
NASCIMENTO. 

42 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO Nl 90004/2025 

Comunicamos a suspensSo da Utítaç~o supracitada. publicada no O.O.U em 
14/04/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico ·- Serviço de manutençilo, limpela e pin tura de 
piso, parede e superffcies, para atender a demanda de manutençJo dos depósitos do 4g 
Depósito de Suprimento. 

Al.fXSANDRO ARRUDA DA ROCHA 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 23/04/20251 160121J.00001-2024NE000001 

11 DIVISÃO DE EXÉRCITO 
4! BRIGADA DE INFANTARIA LEVE • MONTANHA 

EXTRATO DE TERMO ADinVO N• 9/2025 • UASG 160111 

Número do Contrato: 6/2024. 
Nt Processo: 64301.016201/2023-11. 
Pregao. NO 90000/2024. Ccntratante; .COMANDO DA 41 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE DE 
MONTANHA. Contratado: 43.730.12B/ 0001-13 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
TERSAN LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência contratual por 60 (sessenta) dias. 
Vigência: 02/~/2025 a 01/06/2025. Valo< Total Atualilado do Contrato: R$ •6.990,00. Data 
de Assinatura: 01/04/2025. 

(COMPRASNET 4.0 - 01/04/20251. 

5~ GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
RETIACAç.\0 

NO EXTRATO DE CONTRATO N' 00002/2023 publicado no 0.0 de 2023·10.25, Seç~o 3. 
Onde se i@: Valor Total: RS 2.820.743,24. Leia-se: Valor Total : R$ 3.531.340.83. Onde se tê: 
Vigência: 20/10/2023 a 17/04/2025 •. Le ia-se: Vigência: 18/03/2025 a 20/ 10/2025. 

(CDMPRASNET 4.0 - 18/03/2025). 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 1! REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO N• 6/2025 - UASG 160301 

N' Processo: 64325.001076/2025-39. 
Dispensa N• 90057/2025. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. 
Contratado: 11.762.908/0001-59 • R A M SONDAGENS E SERVICOS LTOA. Objeto: 
Contrataçlo do serviço de sondagem para construçio do pavilhão de comando do batalhão 
de precursores .. 
Fundamento Legal; LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: 1. Vfgêncla: 14/04/2025 • 
13/06/2025. Valor Total: RS 26.700,00. Data de Assinatura: 14/04/2025. 

(COMPRASN ET 4.0 - 22/04/2025). 

EXTRATO DE APOSTtLAMENTO Nt 1/2025 - UASG 160301 

Número do Contrato: S/2024. 
NO Processo: 64325.001088/2023-00. 
Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/I. Cont<atado: 32.159.966/ 0001-62 -
CONSTRUTORA JWA UDA. Objeto: O contrato n• 05/2024 foc:a realustado com base na 
an~lise d• proposta do aposti!amento do 1• reajustamento do saldo contratual relativo ao 

retrodtado i~~r::::: ~0~ÓJia d;o;;~~ge~a" ~ÕJ202s - s4 . dom. de 13 mu 25, que 
equivale a r$ 61.611,36 's~ssenta e um mil, seiscentos e onze reais e trinta e seis 
centavos). C:cr1forrne ~mp;~ro na lttf 10.192/2001. no lndso ki do 40 e 55, da I-' 8.666/93 
e conforme previsto no termo de eontrato nO 05/2024 - cro/ 1 .. Viaência: 15/04/2024 a 
02/06/2025. Valor Total Atualizado do Contrato; RS 2.163.406,72. Data d t Assinatura; 
10/04/2025. 

ICOM?RA5NET 4.0 - 10/04/20251. 

COMAN DO MILITAR DO NORDESTE 
1!! GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

32 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
AVISO DE UC!TAÇÂO 

PREGAO RETR0NICO NO 90037/2024 - UASG 160202 

N~ Processo: 64041009395202498. Objeto: Aquisiç:lo de material ferramenta! 
de consumo e permanente: Total de Itens Licitados: 105. Edital: 24/04/2025 das 08h00 às 
12h00 e das 13h30 às 17hCO. Endereço: Av Senador He lvldec Nunes S/n Bairro Jardim 
Natal, - Picos/PI ou https:/lwww.gov.br/compras/edltal/160201-5-90037-2024. Entre11a das 
Propostas: a partir de 24/04/2025 ~s 08h00 no sit e www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 07/05/7.025 ~s 09h00 no slte www.gov.br/compra s. Informações Ger•ls: . 

ANTONIO AEOO SILVA SOUSA 
Ordenador de Despesas 

(SlASGnet - 22/04/202SI160202-D0001-202SNE000001 


